
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº CLIC/PRA/UFPR Nº 030, DE 22 DE MARÇO DE 2023

 

Designa Gestor e Fiscais para o Contrato nº 21/2023, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ e a
empresa KJA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA.

 

A COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Resolução nº 70/19 do Conselho de Planejamento e Administração da Universidade Federal do Paraná, e considerando o disposto no art. 42 da Instrução
Norma�va nº 5, de 26 de maio de 2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e o con�do no processo nº
23075.047450/2021-21, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar Gestor e Fiscais para o Contrato nº 21/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada prestação de serviços de
manutenção preven�va e corre�va para duas autoclaves do Biotério do Setor de Ciências Biológicas da Universidade Federal do Paraná.

Parágrafo único. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por obje�vo aferir o cumprimento dos
resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos
contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de
sanções, ex�nção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto.

 

Art. 2º Para exercer a função de Gestor do Contrato, fica designado o servidor BRUNO JACSON MARTYNHAK, matrícula SIAPE nº 2281755 . 

http://sei.ufpr.br/sei/web/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4092310&id_documento=5821939


Parágrafo único. Em suas ausências oficiais e impedimentos, o Gestor será subs�tuído pelo Fiscal Técnico do Contrato.

 

Art. 3º Para exercer a Fiscalização Técnica do Contrato, fica designada a servidora NICÁSSIA DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1157506.

Parágrafo único. Nas ausências oficiais e impedimentos da Fiscal Técnica, esta será subs�tuída pela servidora ANGELA CRISTINA DA FONSECA, matrícula
SIAPE nº 3133240.

 

Art. 4º Compete ao Gestor do Contrato:

I - Coordenar as a�vidades dos fiscais do contrato, com vistas a garan�r que o Contrato seja adequadamente executado;

II - Manifestar-se, sempre que necessário, sobre aspectos formais da contratação, tais como prorrogação, alteração, reequilíbrio, ex�nção do Contrato e
pagamentos;

III - Determinar a abertura de processos para apuração de responsabilidade da Contratada por condutas e/ou fatos que chegarem a seu conhecimento; e

IV - Manifestar-se formalmente a respeito de demandas da execução contratual que ultrapassem as competências dos fiscais.

V - Realizar o recebimento defini�vo dos serviços, mediante atesto das Notas Fiscais emi�das pela Contratada.

Parágrafo único. O Gestor do Contrato poderá exigir dos Fiscais, conforme suas competências, providências referentes à execução contratual, bem como a
emissão de relatórios ou a realização de pesquisa de sa�sfação junto ao público usuário, dentre outras necessárias ao desempenho de suas atribuições.

 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico da Contratação:

I - Autuar processo de acompanhamento da fiscalização, no sistema SEI, a fim de registrar fatos relevantes verificados durante a execução do Contrato;

II - Coordenar e orientar os fiscais setoriais para a aferição da quan�dade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços, nos moldes contratados;

III - Realizar o recebimento provisório dos serviços, emi�ndo termo que comprove o cumprimento das exigências contratuais;

IV - Comunicar-se formalmente com a Contratada, através de seus encarregados, prepostos ou representantes, para o esclarecimento de dúvidas ou a
solicitação de correção de irregularidades verificadas na prestação dos serviços;

V - Autuar processo de apuração de responsabilidade sempre que forem verificadas irregularidades na prestação dos serviços.

VI - Zelar para que os funcionários da empresa Contratada não realizem a�vidades além ou diversas daquelas para as quais foram contratados;

VII - Atender as demandas do Gestor do Contrato, na sua área de atuação, promovendo a interlocução com os fiscais setoriais, se necessário;

VIII - Demandar ao Gestor do Contrato alterações contratuais per�nentes à melhoria da prestação dos serviços.

 

Art. 6º No exercício de suas atribuições, o Gestor e os Fiscais neste ato designados:



I - Deverão observar as disposições do Edital da Licitação da qual decorre o Contrato e norma�vas complementares do Ministério da Economia;

 

Art. 7º O Gestor e os Fiscais neste ato designados deverão elaborar, obrigatoriamente, relatório sobre a prestação dos serviços, referente ao período de sua
atuação, quando do seu desligamento ou afastamento defini�vo da atribuição.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 05 de abril de 2023.

 

ANEXOS:

- Edital da Licitação (SEI nº 5217963)

- Contrato (SEI nº 5376804)

 

Esta Portaria será publicada na página da Coordenadoria de Licitações e Contratações na internet (h�ps://pra.ufpr.br/licitacoes/portarias/).

Documento assinado eletronicamente por PAULA ANDREA NIEVIADONSKI SPISILA, COORDENADOR(A) DA COORDENADORIA DE
LICITACOES E CONTRATACOES - PRA, em 04/04/2023, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 5399890 e o código CRC 57C3858C.

Referência: Processo nº 23075.047450/2021-21 SEI nº 5399890

https://pra.ufpr.br/licitacoes/portarias/
https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

